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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COORDENAÇÃO E DA
ECONOMIA E COOPERACÃO EXTERNA

Portaria n.'' 80/2000
Disciplina a extracção de areia, gravilha, burgau e demais materiais inertes similares, no
leito das águas do mar, tal como defìnido no artigo 3.'do Decreto-Lein." 468171, de 5 de
Novembro, até à zona económica exclusiva da Região.
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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
cooRDENAÇÃO p DA ECONOMTA E

COOPERAçAO EXTERNA

Portaria n." 80/2000

. {cxtlacção de rnateriais incrtes no leito das águas clo ntar
da R.egião Autónonta da Madeira por diverús agcntes
cconómicos é uma rcalidadc potcncialnÌcnte susceptííel cle
conflitos com outros valores do patrirnónio legionã1, co,-,.ro
sc. ia^u indispcrrs.ávcI  nranutcrrção do cqui | íbr io úorógico.

A act iv idadc de extra<;fão dc ìnertcs t radu)-se na
exploração cconónrica de um bem quc é público, o que
implica, como co.n.trapartida dessa uti l iclacic, ô pagarnento dc
unra tiìxa, para erlóm dc outras quc possarn sci ciigiclas aos
agenl"es cconómicos, norìcadarnôntc '  pcla ut i r izaçãúc in l ra-
cstruturas portuárias para a sua descarga.
,  Ató,r \  publ icaç'ã.  c lc urn diplorna règi . 'a l  quc r .egulc dc
Íonna Í ' i r rnc c c l ' icaz a cxploiação clc"nratcr- ia is incrtcs na
Região Autónoma da Mádeiri i, co'l base nos cJiversos
cstuclos quc estão crÌì curso sobre csLa nral"ér-ia. prctcn<Je-sc
cornpat ib i l izar as nccessidades clo rncr.cado cor- ì r  os
condic ional isrnos dc naturcza r ' ís ica,  nrorÍ 'o ló-eica ou
ccológica das zonas onde se realltzt.
.  o prazo in ic ia l  da.atr ibuição das l iccnças. cnr subst i tu ição

das autor izaçõcs vál idas c serìr  prazo. 'ó cstabclecido ôrn
lunçã<l das ncccssidadcs clc i r rvcst i r ì rcnto quc as cr Ì ìprcsas
terã. quc suportar, no quc respcita à rnoclernizaçã,o e reclução
da lì 'ota.
.  Impõc-sc,  portanto,  ncsta Í 'asc,  re unir  nunl  único
ln: l lyy:nto algurnas rcgras para o exercíc io c laquela
i ìc t tv ldaclc.

Assim' manda o. Govcrno Rcgionar cla Madeir., peros
sccrctár ios Regionais da Econc,rnã c coopcr.ação Éxtcr.rra c
clo Plano c c la coordcnação, ao abr igo d 'o Décrcto-Lci  n.o
292180. dc I6 c lc Agosto.  aclaptat lo à 'Região peiã-Llccr.eto
Lcgis lat ivo Rcgirnal  ' - "  3/84Àa. Uc 14 ic Mârio,  .u, , ,  . ,
a l tcr-açócs constÍ ì r ' r tcs dos Dccrctos Lcgis lat ivos'  Rc.sionais
,." 4,/851M. dc r2 clc Março c n." 4lgl/ú, dc 3l a"úììçul .
da al ínea d) do art igg 69."  ãa Lei  n."  l31lL)g.  dc 2l  à.  Ànor,o.
r r  s c g u i n t c :

Art i Í ro l . '
Objecto c ânibïto clc aplicação

I - A prescnte.portaria visa crisciplinar a cxtracção dc
iìrcla, gravirha, burgau e dernais 'rateriais i 'rertcs
s.imilarcs, rìo reito cras águas cro 'rar, iãr .o,-,.,o
del ' in ido no art igo I  "  du Decreto_Lei  n."  q6gn t ,  ae
5 de Novembro, ató à zona económica exciusiva cra
Rcgião Autónoma cla Macleira.

2  -  Exc lu i -sc  c lo .â r 'b i to  c le  ap l i cação c lcs tc  d ip l r r 'a  a
cxtr i Ìcção dc inc.rcs nas áròas inter- iorcs dos p.r- tos cbem assim. nos casos cic carami,ia,J; ;;diì.o ou
sctÌlprc quc estcja cnl causa a segurança púbtica.

3 - E proibicla.a.cxtracção cros rnateriais rerèricros no n.'
l .  cn t rc  a  l inha  dr  rn l i x i rn t  p rc iu_rnar  c lc  Ígüs  v iv ls
cqui 'oci . is  c u 'a l i 'ha quc cl isra . , " , t i .  , i i iu i , , i , . , . , , ,
dc 200 nìetros até 400 Inetros para o rado Jo mar,
bcni como no períocro entrc as22 horas . oi oìruror.

Art igo 2. '
L icenciamcnto

I - 
f^.l l*:t-ão dc incrles csrá sujeira a obrcnção clet rccnça de  uso p l . l va t tvo .

2 - conrpetc ao Gabinetc cle Gestão clo Litoral, crnit ir aliccnça rcf'erida no núntero anterior.

Art igo 3.o
Autorizaçõcs concedrCas

I - As empresas que, à data da entrada em vigor desta
portaria, íbrem detentoras de autorização vá.lida para
a cxtracção de inertcs, consideralÌì-se deviciamente
licenciadas, devcndo o Gabinete de Gestão do
Litoral emitir as ref'eridas l iccnças, no prazo de
scssenta dias.

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 5.o, as l icenças
autontaticamente concediclas serãó atribuídas Dor unl
pïazo de rJcz anos. a contar da data da l-esrrcctiva
emissão, renováveis por per. íodos succssivos de
olnco anos, nos termos do disposto no reÍ-ericlo
artigo.

Art iso 4."
Emissão <Jc õovas l icenças

, Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a atribuição
clc,  ngvas l rcenças só podeú ser concedida a pessoas
colectrvas quc rcunam os seguintes requis i tos:

a) Adoptem a lbrnia dé socieclacie comercial anónima
ou por quotasl

b )  D isporem dc  urn  cap i ta l  soc ia l  mín imo c lc
20.000.000$00;

c) Terenr corÌro objecto social exclusivo a exploração
dc areias burgaus c inertes, sua transÍormaçãó e
comercialrzação,

d) sercm titularôs cle l icença industrial para o exercício
t ja act iv idade rc l 'cr ida ná al ínea antci ior :

e) Possuírem cmbarcações ccrtif icadas pelas entidacles
competcntcs e os demais recursós humanos e
materiais necessários parq o exercício cla actividade,
notncadamente cais pr-óprio para descarga.

Art iso 5."
prázo

I - A l icença a atribuir nos termos.clo artigo anterior será
conccdida por unÌ prazo de crnco anos, contados a
partir da data da sua emissão, renovável po. igúãii
períodos sucessivos,  tnediante requer i inento do
interessado ató unt ano antes clo final'clo p.oró.

2 - Q pr"azo dc validacle cras ricenças emiticras nos termos
dos artigos 3.o c 4.'pocrer'á ser reduzicro ou i lìr.nço
revogada cm qualqüer altura, por Íunclamentado'e
justit ' icado morivo de interesse público . óit lpriãõaã
de uma indernnização, a quar tèrá.to .onioïvaror
dos activos custcádos péra empresa ricéncìada e
af-cctos à exploração dc inertôs, deduzidós das
respectivas arnorti lações 9 .9nu., ou cnru.gó, qu.
s.brc c lcs incidanr,  ó a mécr ia cro rucio ouf iáu no,
últinros trôs anos.

Artigo 6."
Taxas

I - A laxa devida pcra extracção cre r,ateriais inertcs
que, paru o Ano 2000 ó de I I I $00 por metro cúbico.
scr'á r'cvista amarrncnle, por portarìa ooi S... i.tãiioi
$egionais de Fçsp6n1ia è cooperação Externa e ctoPlano e Coordenaç4o, revisão ciuc nho úropoiiora ouolql qu.e dccorra da apricação'do índicé crci-it inaçao
publicado pelo INE, sern habitação.

2 - A taxa serzi paga_a.o Gabinete de Gestão cro Litorar,
até ao últir,o diã úti l do mês irnediata'ente sceuintó
àquclc a quc rcspci ta, .scrrdo apl icávcl  a pir i , iãïCot,
oa cntrada et ì l  v lgor-da prcsente pol . tar ià.
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3 - O 11g pa-qal'Ìlcnto cllÌ tiÌXa no prazo Í'ixado no núnlcl'o

antcr ior  ic 'c . . iu ros c lc  no11.  l los  p f i t ì1e i t ' .s  scsscnta

d ias c lc  incurnp i i rncnt ' ,  l ' inc los os quais ,  scráapl ic í rvc l
o  d is ; rosto  t ta  a l ínca b) ,  d t l  n . "  l .  c lo  ar t igo 9 . ' '

+ - O cl ispg:.t t t  t l : . ì  partc Í ' inal do trúmero i ìnLcrior não ó

rupl ici ivcl no caso clo nãcl paganlcnto da Liìxa s.c dcvcr

tì  caso clc Í ì trça l Ì laior ou a razões pão iplpuLirvcis ao

t i tu lar  c la  l icença.

-5 - O pagarlcnto da taxa rcÍèrida no n.o I trlto dispcnsl os

intcrãssaclos do pagarnento rJas deniais Laxas exigidas

pol lci ou rcgulamentos, nomeadiÌlncntc iÌ taxa clc

uti l ização dc inÍì 'a-cstruturas portuárias públ icas'

Ar t igo 7 . '
Transtnissibi l idade cla I  iccnçer

os cl irci tos confèridos pcla l icença não poclcrão scr

t rans ln i t i<Jos.  scnt  próv ia  i ìu tor ização da Sccrc tar ia  Rcgional

clc Econotni i t  c Coopcração Extctna.

A r t i go  8 . "
Obr igaçõcs do t i tu lar  c la  l iccnça

O t i tular da l icença i i tr ibuícla nos tcr l l ì( ls cla prcsente

por tar i r . t  dcvcr í t :'  
u) I ìcspcitar i i  quota dc extracção prcvista no art igo l0' ' ;

b  )  Obscrvar  r Ìs  rcgras tócn icas ar - t lb ien la is  c  dc

sc-suri ìnçiì  rcsultantcs cla lci ;
c) Pa-uar pontualtr lentc a taxa cle cxtracção;

d ) Oblcri 'ar as t lol  l Ì ias c instruçõc-s clas cntidadcs
por tu í t t ' ias ,  ac luanc i ras c  po l ic ia is  qu i Ìn to  às

opcraçõcs clc carga e dcscarga
c) Dcclaiar ao Gabinetc cle Gcstão clo LiLoral,  por

cscri tg. ct v6lunre clc i lcrtes cxtr l íclg ncnsalnlcpte;

l-) Mgclcrnizlr c reduzir plra 4 ctt lbi ircaçõcs a Íì 'ot1, Ir tr

c i tso d i ts  cmpresas prcv is ta  t tc l  i i r t igo 3 . ' .

Art i Í Io 9."
Revogaçãõ cl" l iccnça

I - Scrn prcjuízo do disposto no n'" 2, dçt art igcl 5." '  as

I iccnçi is-poclerão, cni qualqucr altura, scr rcvogaclas
pcla Sccrctaria Regional dc Econoniia c Cooperaçãtr

Éxtcrna se l Ì lp re  quc se vcr i l ' i c1ue a lgut r ia  das

s i t uaçõcs  scgu in tes :
a)  A pedido do rcsPect ivo t i tu lar ;
b) Falta dc pagamcntcl das t i ìxi Ìs rcl 'er idas no

i ir t igo 6.".

) -  A rcvogitção clas l iccnças l l t 'cvist l ts l ìL'stc i ì l ' t igo não

conl 'c rCi iõs  rcspcct ivos t i tu la lcs  o  c l i rc iLo a  qualc lucr

indcr t tn  izaçã<t .

3 - A rcvogação da l iccnça de cxtracção dos It l l tcr iais

scrír prõcódida clc audiôncia próvia dos intercssados.

clcvci ido o proccdirncnto administral. ivo ter ir l ic io t to

p*ìz.o t. í txi ino de12 horas apíls a clcorrência do Íactcl

cìuc Í.Ì Í'undamcnta.

4 - Apris a cotnunicação i ì  empresa' por cscri to, da

clccisao I ' inal.  c ci ìso csta se.ia a rcvo-giìção di i

eìutorização. Í ' ica i ì  cl Ì lprcsiÌ  i rnpccl idi i  dc procccler à

cxt racção.

5 - Caso a elÌ lpresiÌ  prgcecla i ì  cxtracção clc t tr l t1cri l is

sem autot ' izaçãtt,  não poder'á a Inesnra clcscarregar

crn qualquer inÍra-cstrutura portuária da Rcgtão
Autónonta dii Madcira.

Art igo 10. '
QutlLa dc extracção

I - Para o corrcntc ano é Í ' ixada em 500'000rn3 a quota
clc cxtracção piÌra as cnìprcsas actua.ltncnte
autorizaclas. cujo valor scrai revisto, anualtnentc,
atravós clc poriaria dos Secrctários Regiol-ais dc
Econotttia c Coopcração Externa c do Plano e
Coorclcnação.

2 - O GabincLe dc Gestão do Litoral notif icará às
cmpresiÌs, por cscrito, sobre quais os locais onde é
pcrmiticla a cxtracção, t.tão podcndo, ern -qualquer
òtto, rcalizar-sc cm contínuo no rìcsmo local por
períodcl superior a quatro lÌìeses por ano.

3 - O controlo cla quota f ixada no n.o I será 1èito l io
momcnto der clescarga dos materiais.

4 - As entprcsas autorizadas a proceder à extracção dc
rnatcriais clevcrão comunicar ao Gabincte dc Gestão
clo Li toral ,  por cscr i to e conl  24 horas de
antcccclôncia ônr relação à clescarga, o volutnc de
matcriais incrtcs que pretendcm descarregar.

Enr citso clc clivcrgôncia cntrc o volume declarado
pcla cmprcsa c o apurado no lÌ1ol1lcl.ìto da dcscarga,
prcvalcòcr i r  o segundo, poclenclo a cmplesa
aprcscntar rcclarnação no prazo máximo dc 5 dias
úìcis, contaclos cla data dc rcccpção da notiÍ ' icação.

6 - EIn ciìso de rcclalnação devcrá ser abcrto o

procccl in-rcnto adt-uitr isLrativo rcspecLivo, a concluir

no prazo tnáxitncl de 90 dias'

1 - Proccclcnclo a reclamação rcferida no n.o 6 o

Gabincte de Gestão do Litoral dará curnprimento à

correspol.Ìclente dccisão, adoptando as medidas para

o elèito nccessárias.

8 - As emprcseÌs poderão associar-sc ou estabelecer

acorclos com vista i ì  cxLracção cle materiais, desde

que o valor corrcspondcntc à soma dc todas as

quotas atr ibuíclas a 
-cada 

urna dclas não cxceda o

cstabc lcc ido t tc t  n .o  I '

Ar t igo  1  l . '
Lcgislação rcvogadit

São revogadas as porLarias n."' 88/92, dc 23 cle Março c
l0l196, c lc l9 de Julho.

Art igo 12."
Entrada em vigor

A prescnte portari i i  cnLra en'r vigor 1o dia irnediato ao da
sua publicação.

Assinacla em 28 de Agosto de 2000.

O SEcnerÁnto REctoNAL Do PLANo E DA CooRDENAÇÃo,
José Paulo Bapt ista Fontes

O SecnnrÁnto REcIoNAL DA EcoNoMIA E CooeEneçÃo
ExtnnNa, José Agostinho Gottres Pereira de Gouvcia



Tocla a correspondêncil lclativn ii anúncios c a assinaturas do.Jornal Oficial deve scr dirigida à Sccrctaria-

-Gcral da Presitlência do Governo lìesional tla Matlcila.

Os preços por lauda ou por Íì 'acção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda

l)uns Ìaudas

2 7-54$00, cada;

. .2 987$00, cada;

T r ' ê s  l a u d a s  , , . . . 4  8 9 6 $ 0 0 , c a d a ;

Qult lo lauclas . .  .5 2l l$00, cacla;

C inc6  laudas  . . .5  419$00,  cada;

Scis ou Ir iais lauclas . .  .  .  .6 -568$00, cada.

A cstcs vaÌorcs i Ìcrcscc o inrposto dcviclo.

Núrneros c Suplenrentos - Prcço por pígina -50$00.

Anual Semcstral

:i:lffipH$

Uma Sóric

Duas Sórics
'frôs 

Séries

Complc ta

A cs l cs  V l Ì l o Í cs  i l c r cscc l I

4 370$00
8 600$00
l0 -s00$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
-s 250$00
6 200s00

os Dof tcs r lc  corrc io.  (Por ta l ia  n."  203/99,  dc 26 t lc

Ìposto dcv ido.

O Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)




